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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS, coletânea de trinta e um capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito constitucional e direitos 
humanos; e estudos em direito civil e direito processual civil.

Estudos em direito constitucional e direitos humanos traz análises sobre constituição, 
democracia, presidencialismo de coalizão, perdão político, direitos e deveres individuais e 
coletivos, ativismo judicial, judicialização da saúde, liberdade de expressão, direitos da 
mulher, turismo reprodutivo, movimentos separatistas, direitos da criança, educação e 
acesso à justiça.

Em estudos em direito civil e processual civil são verificadas contribuições que 
versam sobre função social do contrato, responsabilidade civil, alimentos avoengos, adoção, 
alienação parental, multipropriedade, usucapião e arrematação judicial, arrendamento 
rural, demandas repetitivas e padrões decisórios.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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Artigo Publicado a Universidade Brasil, como parte 
das exigências, para titulo de Aprovação no Curso de 
Direito.

RESUMO: O presente trabalho tem o objetivo de 
analisar a efetivação do  acesso à justiça como 
direito fundamental, os obstáculos encontrados 
pelos menos favorecidos, assistência jurídica 
aos hipossuficientes. E  também  uma análise 
mais ampla sobre as dificuldades econômicas, 
socioculturais, psicológicos e jurídicos frente 
a burocratização do Poder Judiciário, dando 
maior ênfase em quem se encontra na situação 
de hipervulnerabilidade econômica. A plena 
capacidade civil e o exercício de direitos sociais 

individuais assegurados pela Carta Magna 
Brasileira, encontra empecilho na desigualdade 
socioeconômica, a qual, dia após dia se 
distancia da igualdade jurídico-formal, prevista 
constitucionalmente. Finaliza com a pesquisa 
da atuação da Defensoria Pública de Colinas do 
Tocantins-TO, a partir das demandas atendidas, 
a organização estrutural do orgão, a divisão do 
trabalho e a abordagem no setor de atendimento, 
reforçando a importância da instituição na 
consecução dos direitos fundamentais.
PALAVRAS-CHAVE: Acesso à justiça. 
Defensoria Pública. Assistência Juridica. Direito 
Fundamental.

ACCESS TO JUSTICE OF THE 
HYPOSUFFICIENT - LEGAL ASSISTANCE 

FUNDAMENTAL LAW
ABSTRACT: The present work aims to analyze 
the effectiveness of access to justice as a 
fundamental right, the obstacles encountered 
by the least favored, legal assistance to the 
underprivileged. And also a broader analysis of 
the economic, socio-cultural, psychological and 
legal difficulties in view of the bureaucratization 
of the Judiciary, giving greater emphasis to 
those who are in a situation of economic 
hypervulnerability. The full civil capacity and the 
exercise of individual social rights ensured by 
the Brazilian Magna Carta, finds an obstacle in 
socioeconomic inequality, which, day after day, 
distances itself from the legal-formal equality, 
constitutionally provided for. It concludes with 
the research of the performance of the Public 
Defender’s Office of Colinas do Tocantins-TO, 
based on the demands met, the organ’s structural 
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organization, the division of labor and the approach in the service sector, reinforcing the 
importance of the institution in the achievement of fundamental rights.
KEYWORDS: Access to justice. Public defense. Legal Assistance. Fundamental right.

1 |  INTRODUÇÃO
Esse trabalho apresenta um estudo acerca do direito fundamental de aceso à justiça, 

garantido a todos os indivíduos e protegido sob a égide constitucional. O acesso à justiça 
é preocupação constante da sociedade menos favorecida que busca de forma contínua a 
proteção judiciária, ou seja, o direito de recorrer ao Poder Judiciário em busca de solução 
de um conflito de interesse, garantido na Carta Magna Brasileira. Objetiva, nesse sentido, 
demonstrar a essencialidade da Defensoria Pública na concretização desse direito através 
da reflexão do trabalho desenvolvido pela instituição, tida como de extrema relevância para 
a realização dos direitos dos desassistidos e vulneráveis.

No Brasil é notável que a condição social dos cidadãos é desproporcional, fazendo 
com que haja diferenças em vários segmentos: econômicos, políticos, sociais, pessoais e 
culturais. Dessa forma, o cidadão ‘leigo’ tem um tratamento diferenciado, pois não tem as 
mesmas condições de acesso à informação sobre os direitos, a quem recorrer e a falta de 
recursos para custear o processo. Além disso, o temor perante a justiça e descrença no 
judiciário. Essas são algumas barreiras que as vezes dificultam que as pessoas busquem 
reparação de direitos violados.

Somando os obstáculos enfrentados por essas pessoas e as violações de 
seus direitos, nota-se, que a Defensoria Pública é essencial na defesa da população 
hipossuficiente (atualmente, grande parte dos brasileiros). A relevância do tema encontra 
fundamento no Art. 5º LXXIV da Constituição da República Federativa do Brasil, e na Lei 
Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994.

A plena capacidade civil e o exercício de direitos sociais individuais assegurados 
pela Carta Magna Brasileira, encontra empecilho na desigualdade socioeconômica, a 
qual, dia após dia se distancia da igualdade jurídico-formal, prevista constitucionalmente. 
A Defensoria Pública não se encontra estruturada para garantir os direitos expressos na 
Constituição Brasileira, as mesmas estão sobrecarregadas tornando o acesso, bem mais 
complicado para o cidadão exercer sua cidadania. 

No entanto, a estrutura jurídica não dá suporte para que a população carente tenha 
acesso com facilidade a resolução de seus problemas, nem garante que todos os direitos 
que rezam na Lei Maior, sejam efetivamente postos em prática. A falta de servidores 
principalmente defensores sobrecarrega o trabalho diário reduzindo as consultas diárias e 
audiências não realizadas, sendo remarcadas. 

Entender o papel da Defensoria Pública dentro de uma sociedade é de suma 
importância para construirmos e idealizarmos o modelo de sociedade que estamos 
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inseridos, e que queremos construir. No tocante ao tema do acesso à justiça, impossível 
não usar como referência bibliográfica os trabalhos de Cappalletti e Garth que buscaram 
ressaltar de forma compreensiva os problemas de acesso à ordem jurídica justa. Com a 
reforma realizada pela Emenda Constitucional nº 45/2004, houve um fortalecimento das 
Defensorias Públicas Estaduais, passando a ostentar mais relevância e autonomia no 
âmbito constitucional.

2 |  ACESSO À JUSTIÇA COMO DIREITO FUNDAMENTAL
O acesso à justiça é um dos direitos humanos mais básicos, pois ele é fundamental 

para que se exerçam os outros direitos, mas nem sempre é respeitado com as classes mais 
baixas da população visto que, muitos não têm acesso pela sua condição financeira e social 
conforme o artigo 5º da Constituição Federal de 1988, que prevê a igualdade de todos 
perante a lei, todos estão sob a mesma lei, obedecendo às mesmas regras e sofrendo as 
mesmas penas, porém, é de conhecimento geral que os mais afetados pelas duras regras 
da justiça são as pessoas carentes. Um direito fundamental positivado na Constituição 
da República Federativa do Brasil como verdadeira cláusula Pétrea. Mas ainda: é um dos 
direitos intrínsecos à cidadania.

Além dos instrumentos de equalização do acesso à justiça, a Carta Magna traz em 
seu corpo outros instrumentos capazes de assegurar o efetivo exercício deste acesso, 
como por exemplo, a impossibilidade de exclusão da apreciação do Poder Judiciário de 
qualquer lesão ou ameaça a direito. Art. 5° inciso XXXV da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e a proteção de ampla defesa e do contraditório nos processos em 
geral ,Art. 5°inciso LV  da Constituição da República Federativa do Brasil. 

O conceito de “acesso à Justiça” foi objeto de estudo de Mauro Cappelletti e 
Bryant Garth que, na ocasião da elaboração do Projeto de acesso à justiça de Florença 
(1979) , definiram acesso à Justiça esclarecendo que “a expressão ‘acesso à Justiça’ é 
reconhecidamente de difícil definição, mas serve para determinar duas finalidades básicas 
do sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou 
resolver seus litígios sob os auspícios do Estado”.

Para que os instrumentos constitucionais de acesso à justiça tenham eficácia 
prática, é imprescindível que a todos seja permitido não só o ingresso a demandas de todos 
os tipos, mas também a garantia do cumprimento das regras do devido processo legal, para 
que assim, tenhamos um contraditório de influência – com o binômio acesso à informações 
e possibilidade de manifestação - sempre visando uma solução justa. 

Acesso à justiça é, também, acesso ao Direito, o que nos leva a concluir que é a 
necessidade de atuação de um órgão como a Defensoria Pública. No Brasil, entretanto, a 
discussão do enquadramento dos instrumentos não gera consequências práticas de muita 
relevância, visto que se o próprio texto constitucional fez previsão do acesso à justiça. Ou 



 
O direito e sua práxis Capítulo 18 242

seja, a constituição deixou petrificado em seu texto que os instrumentos de equalização 
estão ligados ao mínimo existencial, devendo ser efetivados na prática, independente de 
qual dimensão se encaixem.

Portanto, a conceituação de acesso à justiça está conectada ao seu caráter de 
direito fundamental, de necessidade de alcance de um mínimo existencial, dando suporte 
à existência digna do cidadão.

3 |  A TEORIA DE CAPPELLETTI  E GARTH SOBRE O ACESSO À JUSTIÇA 
No estudo do tema, Mauro Cappelletti e Bryant Garth lograram identificar três 

momentos da evolução do acesso à justiça, optando por denominá-los “ondas”. A “primeira 
onda”: a assistência judiciária; a “segunda onda”: interesses meta individuais; e a “terceira 
onda”: métodos alternativos.

As ondas são resultado de uma pesquisa dos autores nas mudanças estruturais na 
forma procedimental do acesso à justiça, seja pela assistência jurídica ou pela gratuidade 
de justiça. As ondas são alterações conjecturais decorrentes de reformas ocorridas em 
vários países – principalmente nos países europeus.

A primeira onda, apontada como sendo a onda da assistência jurídica, se caracteriza 
predominantemente por ser o movimento que buscou a garantia de assistência jurídica 
para os pobres (obstáculo econômico). 

A necessidade de um sistema efetivo de assistência jurídica encontrava fundamento 
na idéia de que, com a complexidade cada vez maior das relações sociais e do ordenamento 
jurídico que regulava a sociedade, era imperioso o auxílio de advogados que conseguissem 
levar a demanda de um indivíduo de forma efetiva ao judiciário. Entretanto, para os 
mais pobres, o acesso à justiça ficava extremamente prejudicado devido à ausência de 
musculatura financeira suficiente para arcar com os custos de um advogado.

Antes das reformas introduzidas nos países, a assistência jurídica dos hipossuficientes 
era feita pelo modelo caritativo, ou seja, advogados que voluntariamente atuavam em prol 
dos direitos desses indivíduos. Todavia, o sistema não era atrativo aos advogados, pela 
ausência de contraprestação.

Dessa forma, diante do sistema inadequado de assistência judiciária, tornou-se 
imperioso a introdução de reformas nesse tema. Países como Inglaterra, França, Holanda, 
criaram sistemas de assistência jurídica onde a remuneração dos advogados públicos era 
feita pelo Estado de forma direta. Esses países iniciaram a adoção pelo sistema conhecido 
como Judicare.

Outros países optaram pela adoção do modelo “Escritórios de vinhaça”, onde os 
advogados eram remunerados pelo Estado com o objetivo de atender e orientar a população 
mais humilde sobre os seus direitos.

Apesar dos dois modelos acima descritos, os países, diante da existência de 
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vantagem e desvantagem em ambos os sistemas, começaram a adotar um sistema misto 
de assistência, utilizando-se do judicare e do modelo de escritório de vizinhança. Segundo 
Cappelletti e Garth, a consequência desse modelo misto é que:

“A possibilidade de escolha em ambos os programas abriu uma nova 
dimensão. Este modelo combinado permite que os indivíduos escolham 
entre os serviços personalizados de um advogado particular e a capacitação 
especial dos advogados de equipe, mais sintonizados com os problemas dos 
pobres”.( 1988, pag.12)

A segunda onda se manifesta na representação de direitos difusos e coletivos 
(obstáculo organizacional), deslocando a preocupação para as questões de acesso à 
justiça envolvendo direitos de grupos e categorias. A segunda onda representou a nova 
ótica do processo civil em não mais se preocupar exclusivamente com o indivíduo, mas 
com questões de interesse grupal.

O processo civil e a jurisdição deixam de ter esse caráter puramente pacificador de 
conflitos entre duas partes adversas, mas passam a também dar atenção a questões de 
Direito Público, como denominado pelo Professor Chayes.

De acordo com Mauro Cappelletti e Garth, a segunda onda representa o abandono 
de uma visão puramente individualista do processo judicial, a ótica individualista do devido 
processo judicial “estão se fundindo com uma concepção social, coletiva. Apenas tal 
transformação pode assegurar a realização dos “direitos públicos” relativos a interesses 
difusos.

Cappelletti e Garth denominam a terceira onda como “novo enfoque do acesso à 
justiça”. Nessa onda, há uma análise de custo, tempo, procedimento judicial, partes, e etc. 
É uma onda muito ampla, envolvendo temas inclusive de processo civil.

A terceira onda é caracterizada também por um processo de criação de métodos 
alternativos na resolução de conflitos, decorrente da percepção de que o acesso efetivo à 
justiça não afasta a possibilidade de métodos não judiciais para a solução de demandas.

 O Defensor Público Tiago Fensterseifer afirma que:

“A terceira onda, na medida em que está comprometida com a efetividade 
do acesso à justiça, de modo a tirá-lo do papel, conduz à necessidade de 
criação e estruturação de instituições estatais com tal objetivo constitucional 
– como ocorre com a criação de Juizados Especializados e Itinerantes, 
bem como a criação e aparelhamento da Defensoria Pública para a tutela 
dos direitos das pessoas necessitadas -, de instrumentos de prevenção de 
litígios, de práticas voltadas à educação em direitos da população, além de 
técnicas processuais ajustadas à natureza dos direitos materiais (individuais 
e coletivos), como ocorre com a ampliação da legitimidade para a propositura 
de ações coletivas e a inversão do ônus probatórios em tais ações (...). Neste 
quadrante, está também consubstanciada a novel garantia constitucional 
da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF88), na medida em 
que um Poder Judiciário mais célere dá suporte a uma maior efetividade dos 
direitos, respondendo mais rapidamente a situações de lesão ou ameaça de 
lesão de direitos. Tal fase de acesso à justiça busca demonstrar, portanto, 
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que a justiça não se realiza somente por meio da jurisdição, sendo necessária 
a aplicação de medidas que vão além de uma reforma judicial/processual”.

No Brasil, no tocante a assistência jurídica gratuita (Primeira onda), pode-se afirmar 
que um dos instrumentos utilizados com o fim de se alcançar a efetividade do acesso é a 
instituição da Defensoria Pública, com previsão no artigo 134 da Constituição Federal de 
1988.

Nesse sentido, Cleber Francisco Alves afirma:

“Assim, embora o Brasil possua formalmente – já desde longa data, e ainda 
mais ampliado recentemente – um dos mais aprimorados sistemas de 
garantia de igualdade às pessoas pobres no acesso à Justiça, abrangendo 
tanto a representação em juízo, com isenção de todas as despesas e custas 
processuais respectivas, quanto a orientação e o aconselhamento jurídico 
de caráter preventivo em favor das pessoas incapazes de arcar com as 
despesas de contratação de um advogado privado, sistema esse que tem 
sua fundamentação em dispositivos da Constituição e das Leis, não se pode 
deixar de reconhecer que a realidade é bastante diferente. Dentre os Estados 
da Federação, poucos são aqueles em que se pode efetivamente afirmar que 
as Defensoria Públicas estão implementadas segundo o modelo estabelecido 
na Constituição. E, mesmo nesses Estados em que as Defensorias Públicas 
estão funcionando, diversas são as dificuldades de ordem funcional e 
operacional para que cumpram efetivamente com sua missão constitucional. 
Seja em virtude do número insuficiente de Defensores Públicos, seja em razão 
da falta de condições materiais, notadamente espaço físico e equipamentos 
mínimos necessários para uma boa prestação do serviço”. ( 2013, pág 34)

A Defensoria Pública, investida com autorização constitucional, possui condições de 
romper com o ciclo de desigualdades cumulativas e de privações existentes na sociedade 
brasileira, uma vez que impulsiona a possibilidade de acesso aos direitos.

No tocante ao surgimento da segunda onda no Brasil, afirma-se, sem muitas 
controvérsias, que os avanços trazidos pela adoção de leis como a Lei da Ação Civil 
Pública e o Código de Defesa do Consumidor lograram êxito em tutelar os diretos de 
caráter metaindividuais.

Em relação à “terceira onda” de acesso à justiça, cita-se como fruto do sistema 
de justiça brasileiro, os Juizados de Pequenas Causas e, posteriormente, os Juizados 
Especiais e os programas de resolução alternativa de conflitos.

Podemos dizer que dentro de todos os mecanismos constituídos pela análise das três 
ondas renovatórias, a Defensoria é um elemento medular na efetivação do acesso à justiça 
no Brasil, tendo a incumbência de conferir este acesso para todos os hipossuficientes, que 
na realidade, formam a maioria da população brasileira.

3.1 Obstáculos do acesso à justiça pelos menos favorecidos  
Um dos empecilhos para esse acesso é o custo elevado em casos de processos 

judiciais e muitas vezes sem nenhuma garantia o que cria uma desigualdade, pois esse 
direito fundamental passa a ser apenas dos ricos, conforme defendido por Cappelletti 
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(1989, p.21) “eles possuem mais recursos para arcar com o processo e com o tempo 
para que este seja resolvido.” Mesmo o acesso à justiça sendo garantida pela Constituição 
Federal Brasileira sobre os termos do artigo 5º, XXXV, uma parte da população encontra 
dificuldade para resolver seus litígios. 

O judiciário brasileiro desfavorece a classe operária, mas não sozinho, e sim em 
conjunto com um todo o que é elitista em sua composição desde a polícia até a cadeia. 
Uma das vantagens dos ricos em relação aos pobres incluem o sistema de pagamento de 
fiança, sendo este a possibilidade de pagar um advogado renomado que tem mais chances 
de vencer um caso. 

A sociedade brasileira é fruto de uma história que sempre deu mais direitos aos 
nobres (monarcas ou burgueses) e deixou o restante da população à mercê da própria sorte, 
isso prejudicou a formação de uma sociedade igualitária no país, algo que não foi alcançado 
até hoje. A pobreza no Brasil é culpa da extrema concentração de renda, sendo o poder 
centralizado, faz com que o direito seja facilmente dominado pelas classes dominantes. Os 
altos custos do processo judicial são um dos primeiros empecilhos encontrados por aqueles 
que buscam o poder judiciário, principalmente os menos favorecidos economicamente. 

Para Cappelletti e Garth. (1998, p.15). 

“A resolução formal de litígios, particularmente nos tribunais, é muito 
dependiosa na maior parte das sociedades modernas. Se é certo que o 
estado paga o salário dos juízes e do pessoal auxiliar e proporcionar os 
prédios e outros recursos necessários aos julgamentos os litigantes precisam 
suportar a grande proporção dos demais custos necessários a solução de 
uma lide incluindo os honorários advocatícios e algumas custas judiciais.” 
(CAPPELETTI E GARTH. 1998, P.15). 

O tempo é outro fator importante nesses processos litigiosos, pois aqueles que 
possuem maior poder aquisitivo desfrutam da possibilidade de contratar os melhores 
advogados para resolver seus problemas, sendo resolvidos de maneira rápida e eficiente,o 
que não ocorre com os pobres, os mesmos vão em busca das defensorias públicas, 
que são os órgãos constituídos para garantir o cumprimento do dever constitucional aos 
hipossuficientes. E ainda, há certa dificuldade ao acesso à justiça, muitas pessoas não 
possuem conhecimento sobre a área jurídica e sentem receio até mesmo em adentrar uma 
delegacia para fazer uma denúncia, e mais ainda em um escritório de advocacia para dar 
início ao processo litigioso. 

Para amenizar a situação deve se promover uma mudança ética em uma população, 
que vê, as mazelas causadas pela sociedade com naturalidade e chega a temer o direito 
por sua decorrência em beneficiar a elite construtor histórico de um pensamento ligado aos 
tempos antigos, que já deveria ter sido resolvido, mas continua a manter no poder uma 
pequena parcela da população que não pretende perder seus privilégios. A desigualdade 
e a injustiça social são notadas gerando a insegurança na busca da população pelos 
seus direitos principalmente quando se diz respeito a pessoas com baixa renda, onde os 
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julgamentos injustos são perceptíveis, a falta de informação é um fator agravante para essa 
procura. 

O direito ao acesso à justiça, concebe a ação como algo muito além de um mero 
direito abstrato, formal, a ação deve ser um instrumento voltado para a efetividade da tutela 
pleiteada, uma ordem jurídica justa.   

Cléve (2011, p. 271) afirma que: 

“Não basta haver judiciário; é necessário haver judiciário que decida. Não 
basta haver decisão judicial justa; é necessário  que o povo tenha acesso a 
decisão judicial justa. o acesso a decisão judicial constitui importante questão 
política. Não há verdadeiro estado democrático de direito quando o cidadão 
não consegue, por inúmeras razões provocar a tutela jurisdicional.” 

O acesso ao direito portanto, passa pela conscientização dos direitos de cada 
cidadão, criando nele o espírito de luta por esses direitos, o mesmo deve ser encarado como 
requisito fundamental, o mais básico dos direitos humanos. Ao possibilitar o real acesso à 
justiça garante-se que outros direitos sejam efetivados. No mesmo sentido, Alves (2005, p. 
57) afirma que o direito de acesso à justiça, incluída especialmente a assistência judiciária 
gratuita para os necessitados, se traduz num direito indispensável para o exercício pleno 
da Liberdade humana e do respeito à igualdade jurídica de todos os cidadãos. 

Quando o Estado assumiu o monopólio da prestação jurisdicional e criou, para 
desempenhar essa função, todo um aparato burocrático dotado de extrema complexidade, 
se obrigou a assegurar a cada pessoa a possibilidade real e efetiva de não ser prejudicada 
na defesa de seus direitos e interesses legítimos em razão da insuficiência de recursos 
econômicos para custear as despesas decorrentes do acionamento da máquina estatal.   

Segundo Alves (2005, p. 58), sustentar o contrário implicaria em:  

“Discriminação  entre as pessoas, na medida em que os mais ricos poderiam 
violar impunemente os direitos fundamentais dos mais pobres, na certeza 
de que estes estariam impossibilitados de exercer a autotutela dos seus 
interesses assim como estariam impedidos de obter a prestação jurisdicional 
estatal adequada para reparar tais violações de direitos por incapacidade de 
arcar com as despesas necessárias para um enfrentamento justo e equânime 
diante do tribunal, com a garantia de “igualdade de armas”. 

Partindo-se dos obstáculos apresentados pelos estudiosos, é possível compreender 
com clareza solar os limites que são colocados para a efetividade do acesso à justiça.

No tocante aos obstáculos de natureza financeira, é fato notório que para se litigar 
há um custo, um valor em moeda (honorários advocatícios, custas processuais etc.), que 
passam a ser um óbice aos hipossuficientes no momento que necessitam recorrer ao 
Poder Judiciário.

Nesse ponto, Cappelletti cita as custas como um obstáculo financeiro e grande 
limitador para a efetividade do direito. Não só os custos com o processo encarecem e 
oneram as partes hipossuficientes, mas também o tempo dispendido em um litígio judicial, 
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o custo com advogados, despesas para obtenção de provas (pagamento de peritos, por 
exemplo), honorários sucumbenciais, falta no trabalho para comparecimento em eventual 
audiência, e etc. 

Esse conjunto faz com que as partes mais vulneráveis desistam do processo ou 
realizem acordos com valores a menor do que realmente tinham direito.

Os obstáculos organizacionais estão ligados à dificuldade para a maior parte da 
população – hipossuficiente - em reconhecer a existência de um direito exclusivo de 
natureza coletiva. Esse obstáculo realça as dificuldades desses grupos em se estruturarem 
a fim de demandarem em juízo juntos, os afastando de direitos tuteláveis por essa via.

Em relação a essa classificação de obstáculo, Cappelletti diz que a tutela de direitos 
de cunho difuso não se torna atrativa pela dificuldade de ressarcimento de eventuais 
prejuízos na sua totalidade, pela complexidade das causas, e pela dificuldade em se reunir 
todos os legitimados para a demanda.

Com isso, o que  os autores quiseram demonstrar é que é imprescindível a superação 
desses obstáculos para que ocorra o acesso á justiça da maioria da população, gerando 
a efetividade desse direito. Não basta o ingresso do hipossuficiente em litígios judiciais, é 
preciso eliminar os obstáculos em seu caminho para gerar uma justiça isonômica.

4 |  DIREITO AO ACESSO À JUSTIÇA
De acordo com o artigo 1º inciso III da Constituição de 1988 a República Federativa 

do Brasil tem como um de seus fundamentos a dignidade humana, tanto no sentido 
de indivíduo exigir do poder judiciário (direito de ação) e ser ouvido, quanto no sentido 
de conhecer as leis e seus direitos. O direito à dignidade é segundo Hannah Arendt o 
direito a ter direitos (1989), pode-se compreender que todos possuem o direito de se ter 
acesso a justiça de forma igualitária, sem que essa seja violada e de forma que não haja 
discriminação por condição econômica. 

A ideia de dignidade nem sempre esteve ligada ao direito, inicialmente estava 
conectada a religião e filosofia, aos poucos foi evoluindo e percebeu-se a necessidade 
de valorizar a todos de uma forma igual em certos aspectos, foi então que vinculou- se a 
dignidade, ao direito, e hoje muitas constituições, inclusive a brasileira assegura a dignidade 
humana. Sendo ela adotada de três conteúdos mínimos, a autonomia, o valor intrínseco e o 
valor comunitário (Barroso, 2010). A Constituição brasileira defende e assegura a dignidade 
humana, tal fator se dá por ser a mesma eclética. 

Segundo Silva, (2006, pág. 132), ao se referir ao artigo 5º, inciso XXXV da 
Constituição de 1988; ao comentar o princípio da proteção judiciária ressalta que este 
constitui a principal garantia dos direitos subjetivos. Ressalta ainda, que o direito de acesso 
à justiça, consubstanciado no dispositivo em comentário, não pode e nem deve significar 
apenas o direito formal de invocar a jurisdição, mas o direito a uma decisão justa. Não 
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fora assim aquela apreciação seria vazia de conteúdo valorativo. No mesmo artigo da 
Constituição, no inciso LXXIV, a firma “o estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

Silva (2006, p. 173) explica que esta cláusula contém uma imposição constitucional, 
o Estado tem a obrigação de realizar a prestação determinada na norma em que a 
Constituição Federal atribui as Defensorias Públicas a tarefa de orientação jurídica e defesa 
aos necessitados, de forma integral e gratuita. Portanto, não quer  apenas que se preste 
atenção judiciária que muitas vezes se torna ineficaz. Exige que o portador de insuficiência 
de recursos seja assistido em todas as questões jurídicas que requeiram orientação técnica 
por meio de advogados. 

Outro autor que aborda o direito fundamental do acesso à justiça é Rocha (2009, p. 
56), “o direito fundamental de assistência judiciária, constata-se que está  visceralmente 
ligado ao direito de igualdade de acesso à justiça, sem o que não se pode falar em 
democracia”. 

O mesmo, ainda trata dos obstáculos para a implantação do tipo de modelo previsto 
na Constituição na sua plenitude, como um dos obstáculos, ele observa que o Estado 
investe mais nas instituições que defendem seus interesses, do que naquela que tenta 
defender a maior parcela da sociedade. 

4.1 Assintência jurídica aos pobres econômicamente
A instituição judicial tem que ser vista como um instrumento que está de portas 

abertas para todos independente de classe e demais pré-requisitos concebidas por uma 
sociedade tradicional que está ultrapassada e precisa evoluir  junto com o desenvolvimento 
do agrupamento social. 

Para amenizar esse problema foi criado o Ministério Público e a Defensoria Pública, 
porém eles ainda precisam ser expandidos e divulgados para as pessoas que têm acesso 
reduzido à informação. Desse modo, é necessário ficar claro que sua finalidade é servir a 
todos e não apenas aqueles que estão no topo da pirâmide hierárquica social. Paulo Galliez 
defende que: a Defensoria Pública é, sem dúvida o grande baluarte do Estado de Direito, 
pois sua função precípua é a de neutralizar o abuso e a arbitrariedade emergentes de luta 
de classes. Portanto, torna-se imprescindível combater tamanha intolerância, verdadeiro 
simulacro de poder político, não compatível com o regime democrático contemporâneo 
considerado que, do ponto de vista histórico, é comum esse mesmo poder procurar 
desestabilizar a ordem pública e fazer surgir os regimes de força. No sentido de manter 
o equilíbrio, pelo menos em relação ao aspecto jurídico, entre os “donos do poder” e os 
oprimidos é que a Defensoria Pública se impõe como instituição essencial do Estado de 
Direito a fim de enfrentar o desenvolvimento desigual entre as classes sociais, valendo a 
advertência de Octavio Ianni de que o desenvolvimento desigual e combinado não é uma 
teoria do acaso, mas um modo particular de funcionamento das leis do capitalismo na 



 
O direito e sua práxis Capítulo 18 249

sociedade atrasadas e independentes. (Galliez, 2001, p. 9-10). 
A distância geográfica é outro problema que representa um abismo palpável entre o 

judiciário e o corpo social. É possível identificar localidades que são totalmente excluídos 
em relação a esse acesso, muitas destas não tem um órgão competente para tratar de tais 
questões. Seus indivíduos se mostram ignorantes para identificar situações em que seus 
direitos são lesionados. A distância dos cidadãos em relação à administração da justiça 
e tanto maior quanto mais baixo é o estado social a que pertencem e que essa distância 
tem como causas próximas não apenas fatores econômicos, mas também fatores sociais e 
culturais, ainda que uns e outros possam estar mais ou menos remotamente relacionados 
com as desigualdades econômicas. Em primeiro lugar, os cidadãos de menores recursos 
tendem a conhecer pior os seus direitos e, tem mais dificuldade em reconhecer um problema 
que os afeta como sendo problema jurídico.  

O deslocamento para áreas onde se encontra a assistência necessária e responsável 
por resoluções que às vezes mostram-se impossíveis para inúmeros fatores que são; a 
condição precária de transporte, poucos recursos financeiros para arcar com os custos de 
tal locomoção e estadia, disponibilidade de tempo para estar presente e ciente de todo o 
processo jurídico, dentre outros. O juiz se encontra isolado em uma posição de “divindade” 
dificultando o acesso das comunidades que precisam do seu atendimento recorrentemente. 
O advogado é um elo entre a parte litigante e o judiciário, mas que apresenta problemas em 
desempenhá-lo, pois assiduamente carece de recursos e em diversas circunstâncias não 
tem sua atividade fiscalizada pelo estado. 

Ambos têm o dever de serem alcançáveis por todos, de maneira que sua linguagem 
seja de fácil compreensão, para que os indivíduos fiquem cientes do processo legal e das 
diversas formas que eles podem agir para alcançar os seus direitos. Contudo, é primordial 
a criação de artimanhas capazes de extinguir esses impedimentos que vem sendo 
responsável por diversos transtornos em localidades que não tem a devida assistência. 
Fazendo-se indispensável a criação de Defensorias e Juizados especiais nesses locais. 
Boaventura dos Santos reforça a ideia exemplificando que nos Estados Unidos foram 
criados os escritórios de vizinhança “localizados nos bairros pobres das cidades e seguindo 
uma estratégia advocatícia orientada para os problemas jurídicos dos pobres enquanto 
problemas de classe”. (Santos, 2003, p. 172). 

Desse modo, para amenizar a inefetividade da jurisdição disponibilizando o acesso 
à justiça, a solução está em superar a diferença sócio-econômica, bem como implementar 
mecanismos e recursos materiais e humanos, de forma significativa nas Defensorias 
Públicas garantindo assim, aqueles que não possam pagar advogado, e uma assessoria 
jurídica qualificada e acessível. Sendo indispensável a contratação de servidores, a 
modificação na estrutura administrativa, a realização de cursos de formação para a melhoria 
dos serviços prestados. O aumento do número de defensores públicos e juízes, também 
contribuem para a realização da justiça social de forma igualitária. 
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Observa-se, que os serviços nas Defensorias Públicas não condizem com a 
necessidade do povo, porque  tem poucos profissionais e às vezes sem condições de 
trabalho. A justiça é para todos, mas o direito de defesa com uso da legislação vigente é 
para poucos. 

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Nota-se, a necessidade que a justiça e o poder judiciário sejam de certa forma 

moldados, para que, assim possam aproximar-se dos cidadãos excluídos e que tem 
dificuldade em acessar o sistema judicial. A agilização nos julgamentos também são 
necessários, já que a  maioria dos processos que deveriam ser julgados em meses, 
demoram anos e muitas vezes nem chegam a julgamento ou falham no mesmo. 

Outro motivo que demonstra as dificuldades do acesso a justiça pelas classes pobres 
são os grandes números de cifras negras referentes a impunidade, a parcela dos crimes 
que não são solucionados ou que não chegam ao conhecimento do judiciário. Grande parte 
das vítimas com baixa condição financeira decide por não denunciar os crimes que sofrem 
muitas vezes por achar que não serão solucionados ou até mesmo por serem tratados mal 
ao procurar as delegacias, ou Defensorias Públicas. Dessa forma muitos ficam desiludidos 
e com medo do sistema judiciário desistindo assim de defender seus direitos. 

No entanto, as pessoas devem procurar informações para que procurem seus 
direitos com consciência e participem do que acontece na sociedade, contestando casos 
injustos para não acontecer novamente.

Sem conhecimento a respeito do direito não tem como reivindicar do judiciário, ao 
ter um direito violado, pois o indivíduo não sabe que possui tal direito, sendo violada a 
dignidade, já que esta não depende de concessões, classe social e grau de instrução.
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